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CNPJ : 19.036.474/0001-11

REQUERIMENTO N° 01 DE 05 DE JUNHO DE 2023

Os Vereadores que este subscrevem, após aprovação pelo plenário, com fulcro no artigo

20, inciso XVIII, da Lei Orgânica Municipal, vem requerer seja oficiado o Poder Executivo, para que

dentro do prazo legal, sob as penas da Lei, informe o que segue:

-Informações sobre a Lei n.° 1.658 de 23 de Março de 2023, tendo em vista que foi
concedido um reajuste aos servidores públicos e no mês corrente o mesmo foi retirado.

Apresentamos tal requerimento, pois a Câmara Municipal como organismo fiscalizador

tem o dever de verificar todas as informações que foram apresentadas na peça orçamentária, visando

a transparência de referida peça e se estão dentro das normas legais e morais que norteiam a
Administração Pública.

Aproveitamos o ensejo para externar nossos sinceros votos de apreço e consideração.

Nestes Termos,
C ÂMARA MUNICIPAL DE CAREÇU-MG

Pede e Espera Deferimento. ^•ca votaçao
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KA^EN/DECAMPOS MAIA

Presidente da Mesa Diretora
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BENILDA DE MELO AZEVEDO

BRUNA PEREIRA

/̂1 .GABRIEL Ví TOR ALMEIDA DOS SANTOS

GHEISA GISELLE SIQUEIRA FERREIRA DOS REIS Ah

JOSé CHAMIR DE OLIVEIRA A oç.
LUCIANO APARECIDO RIBEIRO

LUCIANO VALDECIR DOS SANTOS
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